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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 

FARMÁCIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO-SP 
 

Data: 27/06/2025 

1. OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos constantes na 

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) para atender às necessidades das 

farmácias municipais do município de Ribeirão Bonito e distrito de Guarapiranga, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade Pregão, em sua forma 

Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com adjudicação por item. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A aquisição dos medicamentos listados neste Termo de Referência visa garantir o 

abastecimento regular das farmácias municipais de Ribeirão Bonito e distrito de 

Guarapiranga, possibilitando a continuidade da assistência farmacêutica à população de 

aproximadamente 10.989 habitantes, usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.2. A necessidade da contratação fundamenta-se no dever constitucional do Estado de 

garantir o direito à saúde, mediante a implementação de políticas públicas que assegurem o 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 

incluindo a assistência farmacêutica. 

2.3. A interrupção no fornecimento dos medicamentos pode causar graves prejuízos à saúde 

da população, comprometendo os tratamentos em curso e a resolutividade das ações de 

saúde. 
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2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pelas vantagens de:    a) Permitir 

entregas parceladas de acordo com a necessidade;  

b) Otimizar a utilização do espaço de armazenamento;    

c) Minimizar o risco de perdas por vencimento;     

d) Racionalizar os gastos públicos;     

e) Possibilitar maior controle na distribuição dos medicamentos. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

3.1. O objeto da presente licitação refere-se ao registro de preços para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

[relação completa será anexada] 

3.2. Os valores unitários e totais serão preenchidos após a realização da pesquisa de preços, 

conforme metodologia estabelecida na legislação vigente. 

3.3. Os medicamentos deverão ser registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), quando exigido pela legislação vigente. 

3.4. Os produtos cotados deverão atender às especificações constantes neste Termo de 

Referência, à Farmacopeia Brasileira e/ou códigos oficiais aceitos. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, por possuírem padrões de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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5.1. O prazo de entrega dos medicamentos é de até 7 (sete) dias corridos, contados a partir 

da data de recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, em remessa 

parcelada, conforme necessidade da Administração. 

5.2. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

5.3. Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os medicamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.7. Local de entrega: Farmácia do Centro de Especialidades Municipal, situada à Rua João 

Alves Delfino, nº 419, Centro, CEP 13580-011, em dias úteis, no horário das 8h às 16h. 

5.8. A entrega deverá ser acompanhada dos respectivos laudos de qualidade, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE. 

 

6. REQUISITOS DE QUALIDADE E ACONDICIONAMENTO DOS 

MEDICAMENTOS 

 

6.1. Os medicamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade, contendo número do lote, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde/ANVISA, quando for o 

caso. 

6.2. Os medicamentos deverão possuir prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de entrega. 
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6.3. Os rótulos e bulas devem atender às exigências estabelecidas pela legislação vigente, 

contendo em português: nome do medicamento, concentração, via de administração, nome 

do fabricante, número do lote, data de fabricação, data de validade, número de registro no 

Ministério da Saúde. 

6.4. O transporte dos medicamentos deverá obedecer à legislação vigente, mantendo 

condições adequadas de armazenamento quanto à temperatura, umidade, luminosidade, 

etc., de acordo com as especificações do fabricante. 

6.5. Para os produtos que exigem armazenamento em temperatura refrigerada, deverá ser 

comprovada a manutenção da cadeia de frio durante o transporte, mediante apresentação de 

registros de temperatura. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante:     

 7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;     

 7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;     

 7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;     

 7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;     

 7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;     

 7.1.6. Disponibilizar à Contratada todas as informações necessárias à execução do objeto 

deste Termo de Referência. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, 

lote, prazo de validade, entre outras informações pertinentes; 

 8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 8.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega dos medicamentos; 

 8.1.8. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto, incluindo 

embalagens, fretes, seguros, tributos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e outras que porventura venham a incidir; 

 8.1.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido 

no Edital de licitação; 

 8.1.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

 8.1.11. Cumprir com os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas. 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1. Para fins de qualificação técnica, será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

 9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 9.1.2. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, para 

medicamentos comuns; 

 9.1.3. Autorização Especial (AE), quando se tratar de medicamentos sujeitos a controle 

especial, conforme Portaria SVS/MS nº 344/1998; 

 9.1.4. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, em plena validade, expedida pelo órgão 

sanitário competente; 

 9.1.5. Certidão de Regularidade Técnica expedida pelo Conselho Regional de Farmácia 

competente; 

 9.1.6. Registro ou inscrição do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia; 

 9.1.7. Certificado de Registro do Produto, emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação no 

DOU, vigente, para os medicamentos que assim exigirem. 

 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 
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12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

13. PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 
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13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

14. REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de 

Preços de Medicamentos (IPM-FGV) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que:     
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 15.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;     

 15.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;     

 15.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;     

 15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;     

 15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;     

 15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;     

 15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;     

 15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções:     

 15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;     

 15.2.2. Multa:       

  15.2.2.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;        

  15.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;     

  15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;     

  15.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;     

  15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
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15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:     

 15.4.1. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;     

 15.4.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

16.1. A Contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental, em especial: 

 16.1.1. Realizar o adequado gerenciamento dos resíduos gerados pelo fornecimento dos 

produtos, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

 16.1.2. Fornecer produtos acondicionados, sempre que possível, em embalagens recicláveis 

ou com material reciclado; 

 16.1.3. Priorizar o uso de tecnologias adequadas e conhecidas que causem menor impacto 

ambiental; 

 16.1.4. Garantir a implementação de um sistema de logística reversa para descarte adequado 

de embalagens e medicamentos vencidos, em conformidade com a legislação vigente; 

 16.1.5. Adotar práticas de transporte e entrega que reduzam impactos ambientais, incluindo 

a racionalização de rotas para redução de emissões de carbono. 
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

17.1. O valor máximo aceitável será determinado mediante pesquisa de preços de mercado, 

a ser realizada pelo setor competente, considerando as seguintes fontes de pesquisa:     

a) Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério da Saúde;     

b) Painel de Preços do Governo Federal;     

c) Contratações similares realizadas por outros entes públicos;     

d) Pesquisa direta com fornecedores;     

e) Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos). 

f) Valor Total estimado: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:     

18.1.1. Anexo I – Relação completa de medicamentos com quantitativos. 

 

Ribeirão Bonito, 27 de junho de 2025 

Aprovo o presente Termo de Referência: 

 

 

Maria Eliza Lazarini Alboleia 

Diretora Municipal de Saúde 

 

 

 

 

ANEXO I - RELAÇÃO COMPLETA DE MEDICAMENTOS 
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A relação completa dos 471 itens com suas especificações e quantidades consta no 

documento anexo a este ETP. 

Item Unidade Descrição do Produto  

1.  FR Acebofilina 25mg/ml xarope 300 

2.  FR Acebrofilina 50mg/ml xarope 900 

3.  AMP Acetato de medroxiprogesterona 150 mg/ml 1.500 

4.  SACHE Acetilcisteina granulo 600 mg 1.500 

5.  FR Acetilcisteina 20mg/ml 300 

6.  FR Acetilcisteina 40mg/ml 400 

7.  COMP Aciclovir 200 mg 5.000 

8.  TB Aciclovir 50mg crem bg 10 gr 200 

9.  COMP Ácido acetilsalicílico 100 mg 80.000 

10.  COMP Ácido fólico 5 mg 20.000 

11.  COMP Ácido Valpropico 250mg comprimido 25.000 

12.  COMP Ácido Valproico 500 mg comprimido 20.000 

13.  COMP Albendazol 400 mg 1.500 

14.  FR Albendazol 4 mg suspensão oral 400 

15.  COMP Alendronato de sódio 70 mg 600 

16.  COMP Alopurinol 100 mg 15.000 

17.  COMP Alopurinol 300 mg 30.000 

18.  COMP Alprazolam 0,5 mg 25.000 

19.  COMP Alprazolam 1 mg 25.000 

20.  COMP Alprazolam 2 mg 25.000 

21.  FR Ambroxol xpe adulto 900 

22.  FR Ambroxol xp infantil 400 

23.  COMP Amiodarona 200 mg 12.000 

24.  COMP Amitriptilina 25 mg 40.000 

25.  COMP Amoxixilina +clavulanato de potássio 875/125 mg 20.000 

26.  COMP Amoxicilina + clavulanato de potássio 500/125 mg 10.000 

27.  FR Amoxixilina 250 mg/ml po para suspensão 2.000 

28.  COMP Amoxicilina 500 mg 30.000 

29.  FR Amoxicilina + clavulanato de potássio 250/62,5 mg 
suspensão 

900 

30.  FR Amoxicilina + clavulanato de potássio 400/57 mg 
suspensao 

900 

31.  COMP Anlodipino 10 mg 15.000 

32.  COMP Anlodipino 5 mg 15.000 

33.  UN Apidra solostar 100UI inj 3 ml 20 

34.  COMP Apixabana 5 mg 8.000 

35.  COMP Apixabana 2,5 mg 4.000 

36.  COMP Aripripazol 10 mg 3.000 

37.  COMP Aripripazol 15 mg 2.000 

38.  FR Aripripazol gotas ( Arpejo) 20 

39.  SACHE Artrolive 1500/1200 mg saches 10.000 

40.  COMP Aspirina prevent 100 mg 4.000 

41.  COMP Atenolol 25 mg 15.000 

mailto:saude@ribeiraobonito.sp.gov.br


 

__________________________________________________________________________________________ 
 

 Rua João Alves Delfino, 419 - Centro – Ribeirão Bonito/SP – CEP: 13580-000 
email: saude@ribeiraobonito.sp.gov.br – Tel: (16) 3344-1488 

Pá
gi

n
a1

3
 

42.  COMP Atenolol 50 mg 5.000 

43.  COMP Atensina 0,100 mg 3.000 

44.  COMP Atorvastatina 10 mg 1.500 

45.  COMP Atorvastatina 20 mg 3.000 

46.  COMP Atorvastatina 40 mg 3.000 

47.  FR Avamys 27,5 mg 100 

48.  FR Azitromicina 600 mg suspensão 1.500 

49.  COMP Azitromicina 500 mg 10.000 

50.  FR Azitromicina 900 mg suspensão 900 

51.  CX Acertil 10 mg 20 cx 

52.  COMP Alogliptina 25 mg (Nesina) 1.200 

53.  COMP Alogliptina +pioglitazona 25/30 mg (Nesina Pio) 4.000 

54.  COMP Acido acetilsalicílico 100mg+ glicinato de alumínio 15 
mg+carbonato de magnésio 30mg 

3.000 

55.  COMP Baclofeno 10 mg 3.000 

56.  COMP Benfotiamina 150 mg 4.000 

57.  COMP Benicar 40 mg 2.500 

58.  COMP Benicar Anlo 40/5 mg 2.500 

59.  COMP Benicar HCT 40/ 25 mg 1.500 

60.  COMP Betaistina 24 mg 10.000 

61.  AMP Benzetacil 1200 UI injetável 150 

62.  COMP Bromazepam 3 mg 12.000 

63.  COMP Bromazepam 6 mg 10.000 

64.  COMP Bromazepam Sulpirida 1/25 mg 1.200 

65.  COMP Brometo de glicopirronio + mal. de indacaterol 50/110 
mcg (ultibro) 

720 

66.  COMP Brometo de pinaverio 50 mg 600 

67.  COMP Bromidrato de galantamina 8 mg 10.000 

68.  COMP Bromidrato de galantamina 16 mg 5.000 

69.  COMP Bomidrato de galantamina 24 mg 2.000 

70.  COMP Bromoprida 10 mg 10.000 

71.  FR Bromoprida gotas 1.000 

72.  FR Budesonida 32 mcg/dose (c/ 120 doses) 600 

73.  FR Budesonida 50 mcg /dose ( c/ 120 doses) 1.500 

74.  FR Butilbrometo de escopolamina gotas 400 

75.  UN Buprenorfina 10 mg ( Restiva) 20 

76.  FR Brometo de ipatropio gotas 0,25mg 100 

77.  UM Brometo de tiotropio 2,5mg 30 

78.  COMP Capilarema 75 mg 1.200 

79.  COMP Captopril 25 mg 3.000 

80.  COMP Carbamazepina 200 mg 60.000 

81.  COMP Carbamazepina cr 400 mg 1.500 

82.  FR Carbamazepeina susp 1.200 

83.  COMP Carbonato de cálcio 500 mg 6.000 

84.  COMP Carbonato de cálcio + Vit D 1250/400 mg 1.500 

85.  COMP Carbonato de lítio 300 mg 25.000 

86.  COMP Carvedilol 6,25mg 12.000 
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87.  COMP Carvedilol 12,5 mg 12.000 

88.  COMP Carvedilol 25 mg 20.000 

89.  FR Cefalexina monoidratada 250mg/5ml susp 500 

90.  COMP Cefalexina monoidratada 500 mg 25.000 

91.  AMP Ceftriaxona 1 g IV 400 

92.  AMP Ceftriaxona 1 g IM 100 

93.  COMP Celecoxibe 200 mg 1.200 

94.  COMP Cetoconazol 200mg  1.500 

95.  UN Cetoconazol creme 300 

96.  TB Cetoconazol + betametasona pomada 300 

97.  COMP Cetprofeno 100 mg 15.000 

98.  COMP Cetoprofeno 50 mg 1.000 

99.  FR Cetoprofeno 20mg/ml gotas 300 

100.  COMP Ciclobenzaprina 10 mg 20.000 

101.  COMP Cilostazol 100 mg 10.000 

102.  COMP Cilostazol 50 mg 8.000 

103.  COMP Cinarizina 25 mg 15.000 

104.  COMP Cinarizina 75 mg 12.000 

105.  COMP Ciprofibrato 100 mg 10.000 

106.  COMP Citalopram 20 mg 2.500 

107.  AMP Citoneurim 5000 900 

108.  COMP Citoneurim 5000 5.000 

109.  COMP Citrato de potássio 100 MEQ 1.200 

110.  COMP Clobazam 10 mg 1.000 

111.  COMP Clobazam 20 mg 1.500 

112.  COMP Clomipramina 25mg 4.000 

113.  COMP Clonazepam 2 mg 60.000 

114.  VD Clonazepam gotas 2,5 mg/ml 500 

115.  COMP Clonazepam 0,25 mg 1.200 

116.  COMP Clonazepam 0,5 mg 2.500 

117.  COMP Clopidogrel 75 mg 20.000 

118.  AMP Clopixol depot 200mg/ml 50 

119.  FR Cloreto de benzalcônio+ cloreto de sódio 0,1/9  mg/ml 
solução nasal 

1.500 

120.  COMP Cloridrato de buspirona 10 mg 900 

121.  COMP Cloridrato de buspirona 5 mg 1.500 

122.  COMP Cloridrato de metformina 500 mg 5.000 

123.  COMP Cloridrato de metformina 500 XR 15.000 

124.  COMP Cloridrato de metformina 850 mg 5.000 

125.  COMP Cloridrato de naltrexona 50 mg 600 

126.  COMP Cloridrato de bupropiona 150 mg 15.000 

127.  COMP Cloridrato de ciprofloxacino 500 mg 10.000 

128.  COMP Cloridrato de clorpromazina 25 mg 8.000 

129.  COMP Cloridrato de clorpromazina 100 mg 6.000 

130.  FR Cloridrato de clorpromazina gotas 200 

131.  COMP Cloridrato de donepezila 5 mg 3.000 

132.  COMP Cloridrato de donepezila 10 mg 3.000 
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133.  COMP Cloridrato de duloxetina 30 mg 10.000 

134.  COMP Cloridrato de duloxetina 60 mg 10.000 

135.  COMP Cloridrato de imipramina 25 mg 1.200 

136.  COMP Cloridrato de metilfenidato 10 mg 3.000 

137.  COMP Cloridrato de metilfenidato 10 mg LA 10.000 

138.  COMP Cloridrato de metilfenidato 18mg 1.500 

139.  COMP Cloridrato de metilfenidato 30 mg 1.500 

140.  COMP Cloridrato de metilfenidato 30 LA (Ritalina ) 1.500 

141.  COMP Cloridrato de metilfenidato 36 mg (Concerta) 3.000 

142.  COMP Cloridrato de metilfenidato 54mg 1.000 

143.  COMP Cloridrato de fluoxetina 20 mg 30.000 

144.  COMP Cloridrato de hidralazina 25 mg 10.000 

145.  COMP Cloridrato de hidralazina 50 mg 20.000 

146.  COMP Cloridrato de nebivolol 5 mg 1.500 

147.  COMP Cloridrato de Nortriptilina 25 mg 8.000 

148.  COMP Cloridrato de ondansetrona 8 mg 1.500 

149.  COMP Cloridrato de paroxetina 20 mg 8.000 

150.  COMP Cloridrato de paroxetina 25 mg 600 

151.  COMP Cloridrato de paroxetina 25 mg XR 600 

152.  COMP Cloridrato de Prometazina 25 mg 10.000 

153.  COMP Cloridrato de propafenoma 150 mg 3.000 

154.  COMP Cloridrato de propafenoma 300 mg 5.000 

155.  COMP Cloridrato de sertralina 50 mg 90.000 

156.  COMP Cloridrato de sertralina 25 mg 20.000 

157.  COMP Cloridrato de tansulosina 0,4 mg 5.000 

158.  COMP Cloridrato de tiamina 300 mg 40.000 

159.  COMP Cloridrato de tioridazina 100 mg 720 

160.  COMP Cloridrato de tramadol 100 mg 10.000 

161.  COMP Cloridrato de tramadol 50 mg 15.000 

162.  FR Cloridrato de tramadol 100 mg/ml 100 

163.  COMP Cloridrato de trazodona 50 mg 3.000 

164.  COMP Cloridrato de venlafaxina 75 mg 12.000 

165.  COMP Cloridrato de venlafaxina 150 mg 3.000 

166.  COMP Clozapina 100 mg 3.000 

167.  COMP Clozapina 25mg 2.000 

168.  COMP Colchicina 0,5 mg 1.200 

169.  COMP Colecalciferol 1000 UI 1.500 

170.  FR Colecalciferol 500 UI por gota 600 

171.  COMP Colecalciferol 14.000 UI 900 

172.  FR Colecalciferol 400 UI gotas 600 

173.  TB Colagenase pomada com cloranfenicol 600 

174.  COMP Creon 10000 600 

175.  TB Crevagin creme vaginal 400 

176.  COMP Cloridrato de levomepromazina 25 mg 8.000 

177.  COMP Cloridrato de levomepromazina 100 mg 5.000 

178.  FR Cloridrato de levomepromazina 4% gotas 300 

179.  FR Colírio anestesico 200 
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180.  COMP Cloridrato de Sibutramina 15 mg 5.000 

181.  FR Colirio ciclopegico 200 

182.  FR Colírio mydryacil  200 

183.  COMP Complexo B 5.000 

184.  FR Complexo gotas 200 

185.  FR Desloratadina 100 ml 1.200 

186.  COMP Desloratadina  cp 2.000 

187.  COMP Dexametasona 4 mg 6.000 

188.  COMP Diazepam 10 mg 35.000 

189.  COMP Diclofenaco sódico 50 mg 8.000 

190.  COMP Digoxina 0,25 mg 2.000 

191.  FR Dipirona gotas 15.000 

192.  COMP Dipirona 500 mg 50.000 

193.  COMP Divalproato de sódio ER 500 mg 6.000 

194.  COMP Divalproato de sódio ER 250 mg 5.000 

195.  COMP Divalproato de sódio 250 mg 12.000 

196.  COMP Divalproato de sódio 500 mg 12.000 

197.  FR Domperidona 1 mg/ml 600 

198.  COMP Domperidona 10 mg 35.000 

199.  COMP Doxazosina 2 mg 20.000 

200.  COMP Doxazosina 4 mg 10.000 

201.  COMP Dramim B6 comp 5.000 

202.  FR Dramim B6 gotas 400 

203.  FR Dexametasona oftalmico 1 mg/ml 200 

204.  AMP Dexacitoneurim injetável 300 

205.  AMP Dipropionato de betametasona + fosfato de 
betametasona 5/2 mg/ml solucao injetavel 

5.000 

206.  COMP Dapagliflozina 10 mg 10.000 

207.  TB Dexametasona creme 1 mg/g 5.000 

208.  COMP Diosmina + hesperidina 450/50 mg 35.000 

209.  COMP Daxas 500 mg 900 

210.  AMP Deposteron 200 mg/2 ml 150 

211.  COMP Deslanzoprazol 60 mg 3.000 

212.  COMP Deslanzoprazol 30 mg 3.000 

213.  COMP Diacereina 50 mg 1.500 

214.  COMP Dienogeste 2 mg 600 

215.  COMP Dutasterida + tansulosina 0,5/0,4 mg 5.000 

216.  COMP Dicloridrato de flunarizina 10 mg 2.000 

217.  COMP Dicloridrato de manidipino 10 mg 1.200 

218.  COMP Dimesilato de lisdexanfetamina 30 mg (Venvanse 30 mg) 2.000 

219.  COMP Dimesilato de lisdexanfetamina 50 mg (Venvanse 50 mg) 1.200 

220.  COMP Dimesilato de lisdexanfetamina 70 mg (Venvanse 70 mg) 1.200 

221.  COMP Dapagliflozina + clor metformina 5/1000 mg (Xigduo) 5.000 

222.  COMP Dapagliflozina + clor metformina 10/1000mg ( Xigduo) 5.000 

223.  COMP Doxazosina + finasterida 2/5 mg 1.500 

224.  AMP Enantato de noretisterona + valerato de estradiol 50/5 mg 
solução injetavel 

1.200 

mailto:saude@ribeiraobonito.sp.gov.br


 

__________________________________________________________________________________________ 
 

 Rua João Alves Delfino, 419 - Centro – Ribeirão Bonito/SP – CEP: 13580-000 
email: saude@ribeiraobonito.sp.gov.br – Tel: (16) 3344-1488 

Pá
gi

n
a1

7
 

225.  AMP Enoxaparina 40 mg/0,4ml 200 

226.  AMP Enoxaparina 60 mg 100 

227.  COMP Espironolactona 25 mg 15.000 

228.  COMP Espironolactona 50 mg 6.000 

229.  COMP Espironolactona 100 mg 3.000 

230.  COMP Etinilestradiol+levonorgestrel  0,03+0,15 mg 1.200 

231.  COMP Entresto 100 mg 4.000 

232.  COMP Entresto 200 mg 4.000 

233.  COMP Entresto 50 mg 6.000 

234.  FR Ebastel liquido 50 

235.  COMP Esomeprazol magnésio 40 mg 5.000 

236.  COMP Empagliflozina 10 mg 2.000 

237.  COMP Empagliflozina 25 mg 12.000 

238.  COMP Edoxabana 30 mg 900 

239.  COMP Edoxabana 60 mg 900 

240.  COMP Empaglilozina + linagliptina 25/5 mg Glyxambi) 8.000 

241.  COMP Ezetimiba 10 mg 2.000 

242.  COMP Ezetimiba + rosuvastatina 10/20 mg 3.000 

243.  COMP Fenerenona 100mg 1.500 

244.  COMP Fenobarbital 100mg 5.000 

245.  FR Fenobarbital solução oral 40 mg/ml 600 

246.  COMP Finasterida 5 mg 15.000 

247.  COMP Fluconazol 150 mg 1.500 

248.  COMP Flunitrazepam 2mg 15.000 

249.  COMP Fumarato de quetiapina 25 mg 25.000 

250.  COMP Fumarato de quetiapina 50 mg 15.000 

251.  COMP Fumarato de quetiapina 100 mg 15.000 

252.  COMP Furosemida 40 mg 6.000 

253.  COMP Fenitoina 100 mg 10.000 

254.  CX Flexitrex cp 500 cx 

255.  COMP Fosfato de sitagliptina + clor. Metformina 5/1000mg ( 
Janumet) 

2.500 

256.  COMP Fosfato de sitagliptina + clor. Metformina 5/850mg 
(Janumet) 

1.500 

257.  COMP Fosfato de sitagliptina 100 mg 1.500 

258.  COMP Fenofibrato 250 mg 1.500 

259.  UN Furoato de mometasona 50 mcg spray 100 

260.  FR Fostair 200/6 mg 20 

261.  COMP Glicazida 30 mg 30.000 

262.  COMP Glicazida 60 mg 50.000 

263.  COMP Glimepirida 2mG 4.000 

264.  COMP Glimepirida 4 mg 1.500 

265.  COMP Glibenclamida 5 mg 10.000 

266.  COMP Hemifumarato de bisoprolol 2.5 mg 10.000 

267.  COMP Hemifumarato de bisoprolol 5 mg 12.000 

268.  COMP Hemifumarato de bisoprolol 10 mg 2.000 

269.  COMP Hemitartarato de zolpidem 10 mg 8.000 
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270.  COMP Hidroclorotiazida 25 mg 3.000 

271.  FR Hidróxido de alumínio 62 mg suspensão 900 

272.  COMP Haloperidol 5 mg 15.000 

273.  TB Hirudoid 300 mg 300 

274.  AMP Haloperidol 5 mg/ml scao injetável 500 

275.  AMP Haloperidol 70,52 mg/ml scao injetável 500 

276.  COMP Ibuprofeno 300 mg 18.000 

277.  FR Ibuprofeno 100 mg/ml 1.000 

278.  COMP Ibuprofeno 600 mg 18.000 

279.  FR Insulina NPH humana 100UI/ml injetável 10 ML 600 

280.  FR Insulina Regular humana injetável 10 ML 100 

281.  COMP Ivermectina 6 mg 2.000 

282.  COMP Itraconazol 100 mg 1.200 

283.  UN Insulina glargina 100 UI 3 ml caneta 600 

284.  FR Insulina Glargina 10 ml 50 

285.  UN Insulina Humalog lispro 3 ml caneta 50 

286.  FR Insulina Humalog Lispro 10 ml 50 

287.  UN Insulina Novorapid flex pen 150 

288.  UN Insulina Soliqua 30/60 mg caneta 100 

289.  UN Insulina Tresiba 100UI/ml caneta 200 

290.  UN Insulina Victoza 6 mg/ml caneta 200 

291.  FR Lacrima plus colírio 300 

292.  FR Lactulose solução oral 1.000 

293.  FR Latanoprosta 50 mcg/ml solução oftálmica 100 

294.  COMP Levofloxacino 500 mg 3.000 

295.  COMP Levotiroxina sodica 25 mg 20.000 

296.  COMP Levotiroxina sódica 50 mg 20.000 

297.  COMP Levotiroxina sodica75 mg 25.000 

298.  COMP Levotiroxina sodica100 mg 15.000 

299.  COMP Levotiroxina sodica125 mg 5.000 

300.  COMP Levotiroxina sodica150 mg 5.000 

301.  COMP Lisador cp 5.000 

302.  COMP Loratadina 10 mg 20.000 

303.  FR Loratadina 1 mg/ml xarope 2.500 

304.  FR Loratadina +pseudoefrina 50ml 200 

305.  COMP Losartana 50 mg 1.500 

306.  COMP Lorazepam 2 mg 3.000 

307.  COMP Levetiracetam 750 mg 1.000 

308.  COMP Levetiracetam 250 mg 300 

309.  COMP Lamotrigina 100 mg 2.000 

310.  COMP LamotrigIna 50 mg 2.000 

311.  COMP Lamotrigina 25 mg 2.000 

312.  COMP Latuda 20 mg 3.000 

313.  COMP Latuda 40 mg 4.000 

314.  FR Leucogen xpe 20 

315.  COMP Loperamida 2 mg 4.000 

316.  COMP Losartana+ hidroclorotiazida 50/12,5 mg 1.200 
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317.  COMP Levodopa + clor. De Benserazida 200/50 mg 20.000 

318.  COMP Lanzoprazol 30 mg 1.500 

319.  COMP Levanlodipino 2,5 mg 1.200 

320.  FR Maleato de dexclorfeniramina+betametasona xp 0,4/0,05 
mg 

600 

321.  COMP Maleato de enalapril 10 mg 3.000 

322.  COMP Maleato de enalapril 20 mg 1.500 

323.  FR Maxitrol colírio 300 

324.  COMP Meloxicam 15 mg 5.000 

325.  COMP Metronidazol 250 mg 4.000 

326.  TB Metronidazol 100 mg/g creme vaginal 200 

327.  FR Metronidazol 4% suspensão oral 150 

328.  COMP Mononitrato de isossorbida 20 mg 10.000 

329.  COMP Metildopa 250 mg 10.000 

330.  COMP Metildopa 500 mg 2.500 

331.  COMP Mirabegrona 50 mg 1.500 

332.  PT Metamucil – plantago ovata forssk 0,562G/G-174G sem 
açúcar sabor laranja 

100 

333.  COMP Mirtazapina 30 mg 2.000 

334.  COMP Mirtazapima 15 mg 1.000 

335.  COMP Montelucaste de sódio 10 mg 900 

336.  COMP Maleato de midazolam 15 mg 2.000 

337.  COMP Memantina 10 mg 3.000 

338.  COMP n- butilescopolamina+ dipirona comp 15.000 

339.  FR n-butilescopolamina+ dipirona gotas 300 

340.  COMP Nifedipino 20 mg 8.000 

341.  COMP Nimesulida 100 mg 10.000 

342.  COMP Nimesulida 15 ml 300 

343.  COMP Nimodipino 30 mg 20.000 

344.  TB Nistatina 10.000 UI/4 g creme vaginal 600 

345.  FR Nistatina suspensao 200 

346.  COMP Nitazoxanida comprimido 3.000 

347.  COMP Nitazoxanida suspensão 400 

348.  TB Nitrato de miconazol 20 mg/g creme vaginal 200 

349.  TB Nitrato de miconazol 20 mg/g uso topico 200 

350.  COMP Nitrofurantoina 100 mg 20.000 

351.  COMP Nootropil 800 mg 30.000 

352.  COMP Norfloxacino 400 mg 1.500 

353.  FR Neuleptil 1% gotas 200 

354.  FR Neuleptil 4% gotas 200 

355.  AMP Noripurum IV 1.200 

356.  COMP Omeprazol 20 mg 100.000 

357.  COMP Omeprazol 40 mg 10.000 

358.  COMP Oxacarbazepina 600 mg 6.000 

359.  COMP Oxcarbazepina 300 mg 2.000 

360.  FR Oto betenovate 1 mg+10mg+5 mg 100 

361.  FR Otosynalar c/ 5ml 100 
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362.  COMP Oxibutinina 5mg 600 

363.  COMP Oxicodona 10 mg 3.000 

364.  COMP Oxido de magnésio 400 mg 300 

365.  COMP Oxalato de escitalopram 10 mg 20.000 

366.  COMP Oxalato de escitalopram 20mg 20.000 

367.  FR Otosporin solução otologica 300 

368.  FR Otociriax solução otologica 300 

369.  COMP Olanzapina 10 mg 1.000 

370.  COMP Pantoprazol 40 mg 10.000 

371.  COMP Pantoprazol 20 mg 3.000 

372.  COMP Paracetamol 500 mg 10.000 

373.  COMP Paracetamol 750 mg 25.000 

374.  FR Paracetamol gotas 1.500 

375.  COMP Paracetamol 325mg+ clor tramadol 37,5 mg 2.000 

376.  FR Polivitaminicos gotas 900 

377.  COMP Polivitaminicos comp 6.000 

378.  FR Prednisolona 3 mg/ml 3.000 

379.  COMP Prednisona 5 mg 8.000 

380.  COMP Prednisona 20 mg 10.000 

381.  COMP Pregabalina 75 mg 15.000 

382.  COMP Pregabalina 150 mg 3.000 

383.  COMP Propanolol 40 mg 3.000 

384.  COMP Popatilnitrato 10 mg 25.000 

385.  COMP Paracetamol + fosfato de codeína 500/30 mg 5.000 

386.  FR Patanol 2 mg 100 

387.  COMP Pioglitazona 15 mg 6.000 

388.  COMP Pioglitazona 30 mg 10.000 

389.  FR Picossulfato de sódio 7,5mg/ml 100 

390.  COMP Pentoxifilina 400 mg 4.000 

391.  COMP Racecadotrila 100 mg 300 

392.  TB Retinol+Colecalciferol+oxido de zinco 200 

393.  COMP Risperidona 1 mg 6.000 

394.  COMP Risperidona 2 mg 6.000 

395.  COMP Risperidona 3 mg 1.500 

396.  FR Risperidona 1 mg/ml solução 500 

397.  COMP Rosuvastatina calcica 10 mg 10.000 

398.  COMP Rosuvastatina cálcica 20 mg 5.000 

399.  COMP Rivaroxabano 10 mg 8.000 

400.  COMP Rivaroxabano 15 mg 8.000 

401.  COMP Rivaroxabano 20 mg 15.000 

402.  COMP Rivaroxabano 2,5 mg 2.000 

403.  FR Simeticona 75 mg/ml 1.200 

404.  COMP Sinvastatina 20 mg 6.000 

405.  COMP Sinvastatina 40 mg 8.000 

406.  FR Solução fisiológica 100 ml c/ gotejador 1.500 

407.  TB Sulfadiazina de prata 1% creme 300 

408.  COMP Sulfametoxazol+Trimetoprima 400/80 mg 5.000 
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409.  FR Sulfametoxazol+Trimetoprima 200/40 mg suspensão 300 

410.  TB Sulfato de neomicina+ bacitracina pomada 3.000 

411.  COMP Sulfato ferroso 40 mg 10.000 

412.  FR Sulfato ferroso solução oral 25mg/ml 600 

413.  COMP succinato de desvenlafaxina 50 mg 10.000 

414.  COMP Succinato de desvenlafaxina 100 mg 8.000 

415.  COMP Secnidazol 1000 mg 600 

416.  COMP  Succinato de Solifenacina 10 mg 1.500 

417.  COMP Succinato de Solifenacina + clor. Tansulosina 6/0,4 mg 
(vesominI) 

2.000 

418.  COMP Saxagliptina + clor. Metformina 2.5/1000 mg 1.200 

419.  COMP Saxagliptina + dapagliflozina 5/10 mg (Qtern) 3.000 

420.  UN Seretide 25+125 mcg spray 20 

421.  UN Seretide diskus 50+100 mcg c/60 20 

422.  UN Symbicort 6/100 mcg c/ 120doses 50 

423.  COMP Sinvastatina + ezetimiba 10/20 mg 2.000 

424.  COMP Somalgin cardio 200 mg 1.500 

425.  COMP Succinato de metoprolol 100 mg 6.000 

426.  COMP Succinato de metoprolol 25 mg 25.000 

427.  COMP Succinato de metoprolol 50 mg 15.000 

428.  FR Sulfato de salbutamol 120ml 400 

429.  FR Sulfato de salbutamol 100 mcg dose aerosol 600 

430.  SACHE Sais p/ rehidratacao oral 27,9 g 5.000 

431.  COMP Sulfato de morfina 10 mg  1.500 

432.  UN Sustagen lata 400 g 50 

433.  UN SAF-GEL HIDRA ALGINATO 85 g 50 

434.  COMP Topiramato 100 mg 6.000 

435.  COMP Topiramato 50 mg 10.000 

436.  FR Timolol colírio 200 

437.  FR Tobramicina colírio 200 

438.  FR Tobramicina + dexametasona colírio ( Tobradex) 3mg/ml 200 

439.  COMP Ticagrelor 90 mg 1.500 

440.  COMP Trometamol cetorolaco 10 mg sublingual 1.500 

441.  COMP Trayenta 5 mg 3.000 

442.  COMP Trayenta 2,5 mg 900 

443.  COMP Troxerrutina + cumarina 15/90 mg 3.000 

444.  COMP Trimetazidina 35 mg 9.000 

445.  COMP Trimebutina 200 mg 3.000 

446.  AMP Triancil 20mg/ml ampola 1 ml 10.000 

447.  COMP Tibolona 1,25 mg 1.500 

448.  COMP Utrogestan 200 mcg 1.500 

449.  COMP Tapazol 5 mg 5.000 

450.  COMP Tapazol 10 mg 5.000 

451.  COMP Upadacetinibe 15 mg 300 

452.  COMP Valsartana 160 mg 6.000 

453.  COMP Valsartana 320 mg 6.000 

454.  COMP Valsartana + hidroclorotiazida 160/12,5mg 8.000 
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455.  COMP Valsartana + anlodipino 320/5 mg 1.000 

456.  COMP Valsartana + hidroclorotiazida 320/12,5mg 2.500 

457.  COMP Valsartana +hidroclorotiazida 320/25 mg 2.500 

458.  COMP Vildagliptina 50 mg 15.000 

459.  COMP Vildagliptina + metformina 50/850 mg 6.000 

460.  COMP Vildagliptina + metformina 50/1000 mg 15.000 

461.  COMP Varfarina sódica 2,5 mg 600 

462.  COMP Varfarina sódica 5 mg 8.000 

463.  COMP Vicog 5  6.000 

464.  COMP Vitamina D 50.000 UI 900 

465.  FR Valproato de sódio 50 mg/ml 400 

466.  CP Cloridrato de biperideno 2mg 15.000 

467.  FR Dipropionato de beclametasona 250mcg/dose 15 

468.  CP Doxiciclina 200 

469.  FR Haloperidol 2mg/gotas 100 

470.  FR Senna Alexandrina mil 4,878mg/g + Cassia Fistula 
4,719mg/g (Tamarine) 

80 

471.  TB Lidocaina geleia 2% 100 

472.  CP Fluvoxamina 100mg 900 
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